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Prorroga cedência de Oficial do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e dá 

outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado, 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1°  Fica prorrogada a cedência do Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Rondônia, Registro Estatístico **60-8, DOUGLAS SAMUEL DE ARAÚJO, para exercer suas funções 

de interesse bombeiro militar na Assessoria Parlamentar da Câmara dos Deputados, ocupando o cargo 

em comissão de Secretário Parlamentar, CD-CC-SP-25, com ônus para o Órgão de origem, no período 

de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025, em conformidade com o art. 24, § 2°, do Decreto-Lei n° 09-

A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do 

Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho 

de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do 

Estado de Rondônia e dá outras providências.”. 

  

Art. 2°  O Oficial continuará agregado ao Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Rondônia, pelo mesmo período de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do 

art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982. 

  

Art. 3°  O Bombeiro Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de 

Rondônia - QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei 

n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia 

- QEPM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras providências.”. 

  

Art. 4°  O Coronel encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal, para efeitos de controle de 

alterações e remuneração, conforme dispõe o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982. 

 

Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de dezembro de 2023, 136° da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

 


